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A Constituição am eriça-| 
na comemora 200 anos e, > 
embora tenha influenciado 
até Tiradentes — a Inconfi
dência Mineira baseou-se 
na Revolução Americana 
—, não está servindo de ins
piração aos constituintes 
brasileiros, ao contrário 
das tentativas já feitaspelo 
relator Bernardo Cabral. 

Análise das trejetórias 
políticas e económicas dos 
dois países à parte. Uma 
forte razão para uma exis
tência tão duradoura deve-
a forma de sua concepção: 
a enunciação de princípios 
gerais. 

Através da leitura de 
seus 7 artigos e 26 emen
das, nota-se a despreocupa
ção dos 39 homens que ela
boraram o texto americano 
original com o detalha men
to das normas. 

Talvez resida nesse pon-
. to o fato de, em pouco mais 
de 150 anos, o Brasil já ter 
tido seis Constituições, ca
minhando para a promul-

, gação da sétima, e os Esta-
. dos Unidos serem regidos 
' pelo mesmo texto constitu-
, cional desse 1787. 

Enquanto nossos 559 
constituintes desceram a 
minúcias, como o preciso 
detalhamento, por exem
plo, dos orçamentos ou da 
previdência social, chegan
do em alguns casos a dis
correr sobre o óbvio — co
mo previa o primeiro subs
titutivo do deputado Ber
nardo Cabral, em seu arti
go 181, ao estabelecer que o 
presidente da República 
presidiria o Conselho de 
Ministros, quando presente 
à reunião —, os constituin
tes americanos, na verda
de delegados enviados por 
doze dos treze estados exis
tentes na época, sabiam 
que não poderiam escrever 
leis para cada situação. As
sim, coube ao Congresso 
aprovar as leis necessárias 
e convenientes para exer
cer os poderes concedidos 
pela Constituição ao presi
dente, Congresso e cortes 
federais. 

Nos sete artigos iniciais 
foi fixada a forma de go
verno — o presidencialis
mo, a criação e atuação do 
Congresso, formado pela 
Câmara dos Representan- I 
tes e Senado — e o Poder 
Judiciário. Foi fixado ape
nas quem poderia ocupar 
esses cargos, o tempo da 
duração dos mandatos e a 
competência geral do Con
gresso, do presidente, do 
Judiciário e a forma de 
propor emendas à Consti
tuição—péla aprovação de 
dois terços de seus mem
bros ou pela requisição de 
dois terços dos estados. 

Em 1791 foram • aprova
das as dez primeiras emen
das à Constituição, conhe
cidas como a "BUI of 
Rights", ou a carta dos di
reitos. 

Mais uma vez são apenas 
colocados princípios ge
rais. E proibida a discrimi
nação de credos, garantido 
o direito de inviolabilidade 
das pessoas e suas casas e 
o direito de defesa ao acu
sado, tudo isso em frases 
curtas. Para retirar qual
quer dúvida, a nona emen
da diz que "a enumeração 

. de certos direitos na Cons
tituição não poderá ser in-

. terpretada como negando 

ou coibindo outros direitos! 
inerentes ao povo". [ 

Um texto bem mais-
plausível de ser aplicado do' 
que as propostas até agora. 
apresentadas pelos consti-l 
tuintes brasileiros, que na 
ânsia de proteger o povo ta- < 
zem constar direitos justos, l-
porém de difícil realização.' 
De pouco vale a Constitui-' 
ção garantir o direito de) 
reunião ou da sindicaliza-, 
ção, se as instituições do[ 
País não os respeitarem P 
efetivamente. í 

Mais objetivos foram os 
americanos por saberem 
que não basta constarem 
esses direitos na lei máxi- í 
ma, para serem eles cum- * 
pridos. I 

Em um ponto, ao menos, Í 
os trabalhos dos constitua- f 
tes dos dois países se asse- \ 
melham: na luta pela defe- f 
sa do interesse de seus es-£ 
tados. i 

Uma questão que foi mui-1 
to debatida foi a formação1 

do Congresso. Represen-: 
tantes de estados populosos i 
apresentam o "Virgínia í 
Plan", onde cabia ao povo, 
determinar o número de 
seus representantes. Os, 
menos populosos apresen-' 
taram o "New Jersey-
Plan" propondo que todosí 
os estados tivessem o mes
mo número de represen-\ 
tantes. A solução foi dada1, 
pelos delegados de Connec-) 
ticut, que propuseram uma 
representação igual dos es- % 
tados no Senado — cada um'; 
com direito a dois senado-í 
res — e a representação^ 
proporcional da população 
na Câmara dos Represen-: 
tantes. A proposta foi ado- '•' 
tada e vigora até hoje. t 

Para elaborar o texto ori- > 
ginal, os delegados ameri
canos, membros da elite do 
país, se basearam em ex-! 
periencias passadas como) 
a Carta Magna de 1215, lei 
básica da Inglaterra. Tam-f 
bém usaram várias ideias \ 
e até mesmo palavras con-. 
tídas nas constituições dos • 
estados — elaboradas du- > 
rante a guerra da indepen-1 
dência. , -

i Em 1794 é proposta a 11-
emenda, que proíbe que um 

• cidadão seja processado 
por corte diversa daquela 
situada no território onde 
ocorreu o crime. 

Pouco tempo depois, em 
1803, surge a 12* emenda, 
disciplinando a eleição do 

! presidente da República e 
seu vice. 

Ê também nesse ano que 
o Poder Judiciário inicia a 
sua grande influência na 
interpretação das leis, de-

' pois que o juiz federal John 
Marshall decidiu o famoso 
caso Marbury e Madison. 
'Nesseano, a corte suprema 
revogou mais de noventa 

, leis federais écom o tempo 
considerou milhares de leis 
estaduais inconstitucio
nais. 

i Em 1909 é promulgada a 
emenda número 15, que 

i concede expressamente ao 
l Congresso o poder para fa
zer leis tributárias. Até en
tão, a corte suprema vinha 
reiteradamente conside
rando esse ato inconstitu
cional. As mulheres obtive
ram o direito ao voto, atra
vés da 19> emenda, em 
1919. A 26* emenda é de 
1971 e reduz de 21 para 18 
anos a idade mínima para 
aquisição da capacidade de 

1 voto. 


